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AUTORA: Vereadora, MEIRE LEITE VIEIRA 

INDICAÇÃO 

Indico a Mesa Diretora, ouvido o colendo Plenário, na sua forma regimental, seja discutida 

e aprovada a presente indicação, solicitando a Excelentíssima Senhora Presidente 

MAGALY DA SILVA GODOY para que proceda ao seguinte encaminhamento: Solicitar ao 

excelentíssimo Deputado Federal SR. GERALDO REZENDE, com cópias a Excelentíssima 

Deputada Estadual SRA. MARA CASEIRO, e ao Excelentíssimo Deputado Estadual SR. 

ANTÔNIO VAZ, com cópias a Excelentíssima Senadora SRA. SIMONE TEBET, com cópias 

ao Secretário de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul DR. MAURÍCIO SIMÕES que 

sejam viabilizados recursos financeiros por meio de emenda parlamentar para fins de 

aquisição de um berço aquecido para o Hospital Rita Antônia Maciel Godoy e a aquisição 

de uma máquina de confecção de fraldas descartáveis, tanto fralda geriátricas, quanto 

infantis. 

JUSTIFICATIVA 

A referida solicitação se faz necessária, pois o berço aquecido é de grande importância 

para os primeiros momentos de vida do recém-nascido. Pois é um berço adequado que 

ajuda a estabelecer um estado metabólico mínimo e mantém a temperatura do recém-

nascido dentro da faixa normal, possui paredes de acrílico que possibilita a visualização 

e acesso ao bebê e impede que ele sofra queda, possui aquecedor radiante localizado na 

área do colchão, que elimina as perdas de calor por radiação e condução.  

A máquina de fralda atenderá as pessoas mais carentes do município, pois com aquisição 

da referida poderemos atender várias famílias que necessitam, que tem bebês, e usam 
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diariamente várias fraldas, bem como os idosos do nosso Município. Vale mencionar que 

diminuiria também os gastos que o Município tem com o fornecimento de fraldas ao lar 

do idoso, bem como os futuros gastos que terão com fraldas na casa da mão gestante. 

Antecipo – lhe meus agradecimentos, e aproveito o ensejo para renovar protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Sala das sessões, 21 de maio de 2024. 

 

Vereadora, MEIRE LEITE VIEIRA 
Vice - Presidente da Câmara Municipal de Caracol/MS 
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